
GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 6º As despesas correrão por conta das disposições orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.904, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 141/07, do Vereador Paulo Frange - PTB)

Institui o Programa de Prevenção à Gra-
videz Precoce no Município de São
Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Prevenção à Gravidez Pre-
coce no Município de São Paulo, norteado pelos seguintes
princípios e diretrizes:
I - ética - a relação profissional de saúde com os adolescentes
deve ser pautada por respeito, autonomia e liberdade, pres-
critos pelo Estatuto da Criança e Adolescente e pelos Códigos
de Ética das categorias envolvidas;
II - privacidade - adolescentes podem ser atendidos sozinhos,
caso o desejem;
III - confidencialidade e sigilo - adolescentes têm a garantia de
que as informações obtidas no atendimento não serão repas-
sadas aos seus pais ou responsáveis, sem a sua expressa con-
cordância.
Art. 2º O Programa de Prevenção à Gravidez Precoce tem os
seguintes objetivos:
I - prevenir a gravidez na adolescência;
II - incentivar e propagar o programa de planejamento familiar
ou reprodutivo;
III - prevenir doenças sexualmente transmissíveis (DSTs) nas
adolescentes e seus parceiros;
IV - resgatar essa faixa etária para a cidadania através de su-
porte de assistência social, agentes de saúde e comunidade;
V - incentivar o ingresso destas jovens em programas sociais.
Art. 3º O Programa de Prevenção à Gravidez Precoce será reali-
zado através de:
I - campanhas de divulgação de todos os serviços disponíveis
oferecidos pelas unidades de saúde;
II - educação sexual;
III - oferecimento de todos os métodos e técnicas de contra-
cepção cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a
vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção;
IV - (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (no-
venta) dias a contar de sua publicação.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.905, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 223/08, do Vereador Natalini - PSDB)

Cria o Programa de Envelhecimento
Ativo, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Envelhecimento
Ativo, de natureza permanente, de ação de política pública
municipal.
Art. 2º São objetivos do Programa Municipal de Envelheci-
mento Ativo:
I - contemplar a assistência integral ao idoso, considerando
suas necessidades específicas;
II - estimular um modo de viver mais saudável em todas as
etapas da vida, principalmente ao extrato da população na
faixa etária idosa;
III - favorecer a prática de atividades que contribuam com a
melhoria da qualidade de vida.
Art. 3º O desenvolvimento do Programa de Envelhecimento
Ativo, previsto no “caput” do art. 1º, prevê a implantação das
seguintes medidas:
I - realizar eventos e atividades subordinados às Secretarias
Municipais e Subprefeituras;
II - estabelecer programas de formação de acompanhantes co-
munitários para assistir a população idosa em seu domicílio
dentro do município;
III - estabelecer programas de formação de cuidadores comuni-
tários para assistir a população idosa em seu domicílio dentro
do município;
IV - promover a assistência aos idosos em suas necessidades
diárias para desenvolver o autocuidado, oferecendo condições
a essa população para uma vida mais autônoma e com quali-
dade reconhecida;
V - estimular a discussão e criar programas de conscientização
sobre o acelerado processo de envelhecimento da população e
outros pontos relacionados ao tema para promoção da qualidade
de vida, prevenção de doenças e de agravos à saúde dos idosos;
VI - combater o sedentarismo, isolamento através de campa-
nhas e realização de atividades físicas;
VII - conscientizar a população sobre a questão do envelheci-
mento humano no Município de São Paulo, através de todos os
meios de comunicação social disponíveis;

VIII - implantar ciclovias, bicicletários, rotas de caminhadas,
práticas integrativas em ruas de lazer, criação e/ou reforma
das áreas verdes e de outros equipamentos públicos, como
exemplo, a criação de centro de convivência com ênfase no
idoso, suas especificidades e aos portadores de restrições.
Art. 4º Para a implantação do Programa de Envelhecimento
Ativo, o Poder Executivo poderá firmar convênios com em-
presas, universidades, organizações não-governamentais
(ONGs) e outras esferas governamentais para obter suporte
técnico, financeiro e logístico.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.906, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 591/08, do Vereador Aurélio
Miguel - PR)

Dispõe sobre a instituição da Bolsa-
Atleta da Cidade de São Paulo, e dá ou-
tras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta da Cidade de São Paulo, a
ser concedida pelo Poder Público Municipal a atletas prati-
cantes de desporto de rendimento em todas as modalidades
esportivas ou paradesportivas, devendo estar devidamente fi-
liadas às Federações Esportivas Estaduais e conseqüentemente
junto às Confederações Brasileiras, e serão contemplados nas
categorias, valores e condições estabelecidas nesta lei.
Art. 2º A Bolsa-Atleta da Cidade de São Paulo poderá ser con-
cedida nas 2 (duas) seguintes categorias:
I - Bolsa-Atleta da Cidade de São Paulo - Categoria Estudantil,
destinada a atletas estudantes, a partir de 12 (doze) anos, par-
ticipantes de jogos organizados pela Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Recreação, nos quais tenham obtido até a 3ª
colocação nas modalidades individuais ou que tenham sido re-
lacionados entre os 12 (doze) melhores atletas das modali-
dades coletivas dos referidos eventos e que continuem a
treinar para futuras competições;
II - Bolsa-Atleta da Cidade de São Paulo - Categoria Alto Ren-
dimento, destinada a atletas que tenham participado do
evento estadual (máximo) da temporada realizado pela Enti-
dade de Administração do Desporto (Federação) da respectiva
modalidade e que em qualquer uma das situações tenham ob-
tido até a 3ª colocação, que continuem a treinar para futuras
competições estaduais promovidas e organizadas pelas
mesmas Federações.
Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta da Cidade de
São Paulo, o atleta deverá preencher, cumulativamente, os se-
guintes requisitos, além daqueles relativos a cada uma das ca-
tegorias de que trata o art. 2º desta lei:
I - possuir idade mínima de 16 (dezesseis) anos para obtenção
das Bolsas-Atleta da Cidade de São Paulo, na Categoria Alto
Rendimento e possuir, no mínimo 12 (doze) anos para ob-
tenção da Bolsa-Atleta da Cidade de São Paulo na Categoria
Estudantil;
II - estar vinculado a alguma federação devidamente filiada a
sua confederação brasileira há, no mínimo, 1 (um) ano, exceto
em relação aqueles que pleitearem a Bolsa-Atleta da Cidade
de São Paulo na Categoria Estudantil;
III - estar em plena atividade esportiva;
IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas,
públicas ou privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qual-
quer valor pecuniário eventual ou regular diverso de salário;
V - não receber salário de entidade de prática desportiva;
VI - ter participado de competição esportiva de âmbito esta-
dual, no caso do inciso II do art. 2º desta lei, no ano imediata-
mente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a Bolsa-
Atleta da Cidade de São Paulo;
VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino,
pública ou privada, no caso dos atletas que pleitearem a Bolsa-
Atleta da Cidade de São Paulo na Categoria Estudantil;
VIII - residir na cidade de São Paulo há, no mínimo, 1 (um) ano;
IX - ter, pelo menos, 80% (oitenta por cento) de freqüência nos
treinamentos e competições da respectiva modalidade;
X - não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por
Tribunais de Justiça Desportiva de Federação e/ou Confede-
ração da respectiva modalidade;
XI - contar com a anuência de seus pais ou representantes le-
gais, no caso dos estudantes menores de 18 (dezoito) anos.
Art. 4º A Bolsa-Atleta será concedida pelo Poder Executivo Mu-
nicipal, através da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e
Recreação conforme livre critério de conveniência e oportuni-
dade, desde que preenchidos os critérios estabelecidos no art.
3º desta lei, em número por ele determinado, a desportistas
selecionados por uma Comissão Especial de Seleção, assim
constituída:
I - 3 (três) membros servidores da Secretaria Municipal de Es-
portes, designados pelo Secretário Municipal de Esportes;
II - 1 (um) membro indicado pela Mesa da Câmara Municipal
de São Paulo;
III - 2 (dois) membros indicados pelo Sindicato das Entidades
de Administração do Desporto - SEADESP;
IV - 2 (dois) membros indicados pelo Sindicato dos Clubes Des-
portivos - SINDICLUBE;
V - 1 (um) membro indicado pelo Sindicato dos Professores de
Educação Física do Estado de São Paulo - SINDIFESP.
§ 1º A Comissão Especial de Seleção de que trata o “caput”
deste artigo se reunirá e funcionará nos termos fixados no de-
creto regulamentador desta lei.
§ 2º A participação na referida Comissão Especial não será re-
munerada, mas será considerada de relevante interesse público.

LEI Nº 14.899, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 517/07, da Vereadora Noemi
Nonato - PSB)

Institui no Município de São Paulo a
Quinzena Munic ipa l  de Doação de
Sangue, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída no Município de São Paulo a Quinzena
Municipal de Doação de Sangue, a ser realizada nas duas pri-
meiras semanas do mês de junho de cada ano.
Parágrafo único. A quinzena ora instituída passará a
constar do Calendário Oficial de Eventos do Município de
São Paulo.
Art. 2º O Poder Público, por meio dos órgãos competentes, en-
vidará esforços no sentido de conscientizar e motivar os muní-
cipes a doarem sangue, através de folhetos informativos, pa-
lestras e outras atividades correlatas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de
sua publicação.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.900, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 689/07, do Vereador José Ferreira-
Zelão - PT)

Dispõe sobre gratuidade de transporte
público para acompanhante de pessoas
com necessidades especiais, casa-escola,
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Institui a gratuidade de transporte público para acom-
panhante de pessoas com necessidades especiais ao deixar o
filho na escola e retornar para casa ou ao ir de casa até a es-
cola buscá-lo, com passagens gratuitas diárias, casa-escola, de
ida e volta, em dias úteis, na Cidade de São Paulo.
Art. 2º O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei
no prazo de 90 (noventa) dias após sua aprovação.
Art. 3º As despesas para execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Os impactos orçamentários serão devidamente ob-
servados com o fim de cumprir a lei de responsabilidade
fiscal e constarão do orçamento no ano seguinte à apro-
vação da presente lei.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.901, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 215/08, do Vereador Ricardo
Teixeira - PSDB)

Dispõe sobre a participação de repre-
sentantes da Companhia de Engenharia
de Tráfego - CET, nos Conselhos Comu-
nitários de Segurança - CONSEGs, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica assegurada a participação de 1 (um) representante
da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET nas reuniões
dos Conselhos Comunitários de Segurança - CONSEGs.
Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.902, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 679/08, do Vereador Roberto
Tripoli - PV)

Dispõe sobre as infrações administra-
tivas de provocação de danos em vege-
tação de porte arbóreo pela colocação
de adereços, enfeites, placas e similares
e, por conseqüência, de danos em ani-
mais vertebrados da fauna silvestre.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º A provocação de ferimento ou dano à vegetação de
porte arbóreo, em razão da colocação de adereços, enfeites,
placas e similares afixados por objetos como pregos, grampos,
arames, cintas inadequadas, fios e similares, fica expressa-
mente proibida no território do Município de São Paulo.
Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no
“caput” deste artigo, ao causador do dano serão aplicadas as
penas estabelecidas na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998, e no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008.
Art. 2º Na hipótese de a prática da conduta prevista no art.
1º desta lei acarretar prejuízo, ferimento ou mutilação em
animais vertebrados da fauna silvestre que utilizem o exem-
plar arbóreo para abrigo, fonte de alimentos ou nidificação,
em caráter permanente ou transitório, serão também apli-
cadas as penalidades estabelecidas na legislação federal
mencionada no referido art. 1º.
Parágrafo único. As penalidades previstas no parágrafo único
do art. 1º desta lei e no “caput” deste artigo poderão ser apli-
cadas cumulativamente.
Art. 3º As penalidades previstas no parágrafo único do art. 1º e
no art. 2º desta lei poderão ser aplicadas subsidiariamente ao
proprietário do imóvel onde a vegetação de porte arbóreo es-
teja plantada.
Art. 4º Incumbirá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente a fiscalização das disposições previstas nesta lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de feve-
reiro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.903, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 482/05, do Vereador Aurélio
Nomura - PV)

Dispõe sobre a criação do Programa de
Produção de Fitoterápicos e Plantas Me-
dicinais no Município de São Paulo e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado no Município de São Paulo o Programa Mu-
nicipal de Produção de Fitoterápicos e Plantas Medicinais, com
o objetivo de proporcionar à população acesso a medica-
mentos naturais eficazes, com orientação e uso corretos.
§ 1º Para definição desta lei, utiliza-se das Diretrizes da Política
Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos. Vale ressaltar
que consideram-se medicamentos fitoterápicos, para fins desta
lei, aqueles resultantes de procedimentos realizados através do
uso de plantas medicinais frescas ou dessecadas sob a forma
de infusões, tinturas, xaropes, pós, supositórios, pomadas,
cremes, elixires, cápsulas gelatinosas, entre outras.
§ 2º Este projeto dará também aos pequenos produtores ru-
rais (agricultura familiar) uma alternativa de renda, forne-
cendo matéria-prima e seguindo os preceitos da agricultura
orgânica ou natural.
Art. 2º O Programa instituído nos termos do artigo anterior
terá, ainda, por finalidade:
I - (VETADO)
II - estimular a população a cultivar em pequenas hortas
plantas de comprovada eficácia terapêutica.
Art. 3º Para realização dos objetivos dessa lei, serão implemen-
tadas as seguintes atividades:
I - seleção das espécies através da captação, arquivamento e
organização de banco de dados e das informações a serem dis-
tribuídas sobre o cultivo e uso correto das plantas;
II - coleta de plantas medicinais no campo para sua introdução
no horto, identificação das espécies vegetais, domesticação,
produção de mudas e de material para estudo experimental;
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - promoção de Educação e Saúde para Profissionais da
Saúde e a população em geral, pertinentes às áreas de conhe-
cimento, aplicado ao uso de plantas medicinais e fitoterápicos;
VII - editoração e distribuição dos impressos de orientação do
uso correto de plantas medicinais;
VIII - estímulo aos pequenos produtores rurais.
Art. 4º O programa poderá constituir parcerias com órgãos do
Estado, da União, de Governos Estrangeiros e com pessoas ju-
rídicas de direito privado.
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